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perturbação da ordem interna ou guerra. Seráassegurado ao CONTRATADO o

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação;

VI. A não liberação pela CONTRATANTE de área ou local para a execução do
serviço, nos prazos contratuais.

Parágrafo Quarto-Arescisãodeste Contrato poderáser:

Determinada por ato unilateral e escrito da cONTRATANTE nos casos

enumerados no parágrafosegundo;

Consensual, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para aAdministração;
II. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão

contratual;

Parágrafo Quinto -A rescis�o administrativa ou consensual será precedida de
autorização escrita efundamentada da CONTRATANTE;
Parágrafo Sexto -No caso de rescisão do contrato com fundamento em razões

descritas no parágrafo Terceiro, edesde que não haja culpa do CONTRATADO, será

este ressarcido dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o

direito a:

Devolução da garantia,

Dos pagamentos devidos pela execução do contrato até adata da rescisão;

III. Pagamento do custo da desmobilização.
Parágrafo Sétimo-A rescisão administrativa de que trata o art. 69, inciso VIl, da Lei

Federal 13.303/2016, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das demais

sanções legais:

Assunção imediata da prestação dos serviçosobjetodo contrato, por ato próprio

da CONTRATANTE;
II. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material epessoal

empregados na execução do contrato, necessários àsua continuidade;
IlI. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE dos

valores das multas eindenizaçõesaela devidos;

IV. Retenção dos créditos decorrentes até o limite dos prejuízos causados à
cONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo -Os casos de rescisão contratual dever�o ser formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado àCONTRATADA o contraditório e o
direito de ampla defesa.

CLÁUSULADECIMA- DOS USO DAS INFORMAÇÕES

Os dados cadastrais e operacionais das pessoas juridicas aqui contraentes e as

informações pessoais dos seus representantes legais, estarão submetidos às regras

previstas na LeiFederaln. 13.709/18- Proteçãode Dados Pessoais,notadamente do artigo

7° deste diploma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO FORO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir

quaisquerquestões relativas aeste Contrato, com expressa renncia de qualquer outropor
mais privilegiado que seja.

E. por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, atrav�s de seus

representantes,firmam o presente contrato, em três vias de igual teor eforma na presença
de duas testemunhas.
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regularidade em face da União, via Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e àDivida Ativa da União, c) apresentar Certidão Negativade Débito de Tributos

Estaduais, emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda, da sede da contratada d)

apresentar Certidão Negativade Débito de Tributos Municipais, emitida pelo Municípiode
Curitiba ou da sededa contratada, e) Certidão Negativade DébitosTrabalhistas, perante a

Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA–DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE
Constituem obrigaçõesda contratante:

1-Exigiro cumprimento de todas as obrigaçõesassumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, via servidor designado,que
anotaráem registro próprio as falhas detectadas,indicando dia, mês e ano, bem corno, o
nome dos empregados envolvidos encaminhando apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis,;

3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais problemas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se queassoluções por ela propostassejam asmais adequadas;

4- PagaràCONTRATADAo valor resultante da prestaçãodo serviço, no prazo econdições
estabelecidas neste Termo de Referência;

5-Efetuar as retenções tributáias devidas sobre o valor da Nota Fiscal, secoutberem;

6-Fonecer por escrito as informações necessårias para odesenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

CLÁUSULA SEXTA– DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO
A responsabilidade pela gestão do contrato será o respectivo Fiscal Sr. Gerson Luiz Ferreira

de Souza, RG n° 1.976.444-3, CPF n° 318.991.539-34.E gestor,a Sra. Delir Maria Burato,

RG n° 12R 1610467-S/C, CPF n° 735.529.849-68.

CLÁUSULA SÉTIMA– DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO
Naexecução do presenteContrato� vedado àCONTRATANTE e àCONTRATADA:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,

aquem quer que seja ouàterceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modofraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar opresente Contrato,

c) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem amparo legal, no ato convocatório da licitação ou
nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipularou fraudar o equilibrio econômico-financeiro deste Contrato;

e) De qualquer modo fraudar o presente Contrato, omitindo-se ou realizando ações que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos temosda Lei n. 12.846/13,do Decreto n.o

8.420/15 ou de quaisqueroutras legislações aplicáveis.

CLÁUSULAOITAVA –DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS
A CONTRATADA ficarásujeita às penalidadeslegais previstas nos artigos 82, 83e 84da

Lei federal 13.303/16,pelo não cumprimento regular das obrigações contratuais assumidas,
convencionando-se que a multa a incidir, será de 10% (dez por cento) do valor total do

Contrato. Isto ocorrerá, no caso de infração de qualquer destas disposições contratuais,

passiveis de desconto da própria fatura.

CLÁUSULA NONA –DOS CASOS DE RESCISÃO

O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato assegurará à cONTRATANTE, nos termos do Capitulo I,
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Seção I, da Lei Federal 13.303/2016, o direito de dá-lo por rescindido, mediante

notificação por escrito, através de oficio entregue diretamente ou por via postal, com
prova de recebimento.

Parágrafo Primeiro -Fica a critério do ordenador de despesas da CONTRATANTE

declarar rescindido o contrato, nos termos do caput desta Cláusula ouaplicar as multas

de que trata a Cláusula Décima Quarta deste Contrato.

Parágrafo Segundo - Fica este contrato rescindido de pleno direito pela

cONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em
qualquer dos seguintescasos de inadimplemento por parte da CONTRATADA:
1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçõese prazos;

II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos ou

outragrave irregularidade que prejudique o cumprimento deste contrato;

IlI. Atraso injustificado no início do serviço ou a lentidão no seu cumprimento;

V. Paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia

comunicação à CONTRATANTE;
V. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizara suaexecução, assim como de seus superiores;

VI. Cometimento reiterado de faltas;

VII. Decretação de falência, instauração de insolvência civil ou dissolução da

CONTRATADA;
VIlI. Alteração social ou amodificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique aexecução deste Contrato;

IX. Atraso, pela CONTRATADA, por mais de 30 (trinta) dias no pagamento de

salários ou outras verbas remuneratóriasa seus trabalhadores;

X. Sonegaçãopela CONTRATADA no pagamento dos encargos legais, sociais e

tributários devidos;

XI. Odescumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16

(dezesseis)anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos;

XII. Afalta de integralização da garantia nos prazos estipulados;

XIII. A superveniência da declaração de inidoneidadepara licitar e contratar com a

Administração Pública Estadual.

Parágrafo Terceiro–A rescis�o contratual também operar-se-ános seguintescasos:

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a

que está subordinadaa CONTRATANTE,devidamente deduzidas em processo

administrativo regularmente instaurado;

Ocorrência de caso fortuito ouforça maior comprovados, impeditiva da execução

do contrato;

II. Supressão, unilateral por parte da CONTRATANTE, dos quantitativos dos

serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite

permitido no art. 81, §1° da Lei Federal 13.303/16:

IV. Suspensão de sua execuç�o, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo

superior à 120 (cento e vinte) dias, salvo caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizemo mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações

e mobilizações e outras previstas. Seráasseguradoao CONTRATADO, nesses

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até queseja normalizada a situação;

V. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE, decorrentes de serviços prestados, ou parcelas destes já

recebidos ou executados, salvO em caso de calamidade pública, grave
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Parágrafo Segundo-0CNPJMF constanteda Nota Fiscal deverá ser omesmo indicado

na proposta, sob pena de não ser efetuadoopagamento.

Parågrafo terceira -Na Nota Fiscal deverá constaroCNPJ n 75.063.164/0001-67,com
o endenreço da sede administrativa na Br 116 Km 111 n° 22,881, bairro Tatuquara, CEP
81.020.670.

CLÁUSULAQUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1 -Manter todas as condições de qualificação e regularidade documental exigidas, durante

todo o periodo do contrato; sequir as diretrizes técnicas da CONEASA/PR, a qual se

reportará, se necessário, bem comoas disposições legais e requlamentarese as normas da

CONTRATANTE, sem que isso se constitua em restrição a sua independência profissional,

2 Executar os serviços em estrita observância das especificações técnicas e dos

detalhamentos;

3- Realização de reuniões para apresentação das etapas cumpridas,emitindo Pareceres

escritos, responder verbalmente ou por escrito às consultas que Ihe forem dirigidas, em
prazos nunca superiores a 48 (quarenta e oito) horas, objetivando o cumprimento do

contratado;

4-Manter sigilo dos serviços contratados, de dados processados, inclusive documentaç�o,

bem como não se pronunciar em nome da CEASA/PR a órg�os da imprensa, sobre

quaisquerassuntos relativos às atividades da mesma elousobre os processos que patrocina

e, ainda, não utilzar fora dos serviços contratados, nem divulgar ou reproduzir os

normativos,documentos e matérias encaminhados pela CEASAPR;

5- Manter controle rigoroso sobre os prazos estabelecidos no contrato eem lei.,

6-Apresentar a relação de profissionais que trabalham na empresa,

4-Responder, diretamente, por quaisquerperdas,danos ou prejuízos que vierem a causar

à CEASAPR,decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do

contrato, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que estiver

sujeita;

5- Indenizar a contratante por quaisquerdanos causados a esta, relacionados à prestação
de serviços objeto do contrato, em caso de ação ou omissão, inclusive despesas

processuais, se a CONTRATANTE precisar se socorrer da via judicial para garantir o
adimplemento contratual;

6- Substituir, sem qualquer ônus sempre que exigido, eindependente de justificativa por

parte desta, qualquer prestador de serviço, cuja atuação, pemanência ou comportamento

sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios;

7-Comunicar àcontratante, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, a substituição de

qualquermembroda equipe durante a execução dos serviços.

8- Responsabilizar-sepor todos os encargos decorrentes da legislação fiscal, Federal,

Estaduale Municipal, Social, Previdenciária, Trabalhista e Comercial;

9 -A inadimplência da contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à CEASAPR a responsabilidade de seu pagamento e nem poderá

oneraro objeto do contrato;

10 - Pemitir, que o Gestor do contrato fiscalize a execução do contrato, prestar as
informações solicitadas, visando o bom andamento dos senviços. Esta fiscalização não
exclui e nem reduza responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades e
não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seusagentes;

11- Deverão ser apresentados os seguintesdocumentos: a) Certidão de regularidade de
situaçãoperante o Fundo de Garantia porTempodeServiço - CEF; b) demonstrar a sua
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E DOABASTECIMENTo

CONTRATO N. ° 080/2025

DE cONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM EVENTOS QUE TERÁ

COMO ATRIBUIÇÃO A CRIAÇÃO DE UM

PROJETO CENOGRÁFICO DE DECORAÇÃO

NATALINA E ESPETÁCULO DE NATAL

QUE ENTRE SI FAZEM A CENTRAIS DE

ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A

CEASAPR E A KADASTE MARKETING

LTDA, CONSOANTE O PROCESSO NO

24.776.430-5

Pelo presente instrumento, a CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ SIA -

CEASAPR, Sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o n.° 75.063.164/0001-67,

com sede administrativa em Curitiba, NA Br 116 kM 111 n° 22881, bairro Tatuquara, CEP

81.690-901, neste ato representada por seus Diretores Presidente EDER EDUARDO

BUBLITZ, portador da CURG n,° 6.486.882-9, inscrito no CPF sob on.° 035.476.299-00 e

Administrativo Financeiro JOAO LUIZ BUSO, portador da CIRG n.° 1.178.639-1/SSP�PR,

inscrito no CPF sob o n.° 358.668.459-20, ambos domiciliados em Curitiba, doravante

CONTRATANTE, e a KADASTE MARKETING LTDA,pessoa juridica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob on.° 33.618.201-0001-06., com sede na Rua Ane Frank 1444 bairro

hauer Curitiba-Parana CEP 81610-020, doravante CONTRATADA, neste ato

representada por DANIELLE PRESTES DE LIMA GUSMÃO portador da CI/RG n°

421.635.080-SESPIAM inscrito no CPF sob o n.° 000.489.272-01, firmam o presente

Contrato de Prestação de Serviços, que seráregido pelas legislações pertinentes e na

proposta da CONTRATADA, a qual compõe este Contrato, mediante as Cláusulas e

condições transcritas a seguir.

CLÁUSULAPRIMEIRA -DO OBJETO
Contratação de empresa especializada em eventos que terå como atribuição a criação de um projeto

cenográfico de decoração natalina e espetáculo de natal. A prestação de serviços obedecerá ao

estipulado neste contrato, às disposições constantes dos documentos que compõemo processo

24.776.430-5, termo de referencia -CEASAPR e que,independentemente de transcrição fazem
parte integrante e complementar deste contrato, e todosos anexos, proposta e documentos que

a acompanham fimados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA–DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA

O prazo de execução do serviço obedecerá conforme clausula 4.3 do termo de

referencia, contados da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado a

critério exclusivoda CEASA/PR, conforme este termo de referência

CLÁUSULA TERCEIRA –DO VALOR

Opresente contrato terá ovalorglobalde R$ 35.000,00 (trinta ecinco mil reais).a seren
pagos conforme o cronograma da Ceasa-Pr descrito no termo de referencia.

Parágrafo Primeiro -A Nota FiscalFatura deveráobrigatoriamente identificar o mês da

prestação do serviço, o valor unitário eo valor total. Serå encaninhada com as Certidões

Negativas da Fazenda Federal, do Estado e Municipio,bem como do FGTS – CEF ea
Negativa de D�bitos Trabalhistas- CNDT,expedida pela Justiça do Trabalho, ao Gestor do
Contrato.
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